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€ ãtado d~ São 1'/)aulo 

Em, de 

L E I NO 1 212 

de 16 de novembro de 1965 

de 19 

A A "' , Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e m 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

, , H 

credito especial de~ 2.500. 000 (dois milhoes e quinhentos mil cruzeiro~ - , destinado a atender a obras de refor ma e restauraçao do predio do Foru~ - , de Sao Jose dos Campos. 
Artigo 20 - As despesas decorrentes da abertura do 

, -credito especial a que se refere o artigo 10 desta lei serao cobertaS con 
anulação parcial, no val~r de~ 2.500. 000 (dois milhÕes e quinhentos miJ 
cruzeiros) da verba 4.0.0. 0.9.5 - Despesas de Capital - 4.l.O.Oo0o5 - I1 , , 
vestimentas - 4. 1.1.0.9.5 - Obras Públicas e 4.1.1.2.9.5 - Inicio de O· 
bras e 331 - II - Para construção de galerias pluviais num ~tal de ~~ o c 

~ 2.500.000 (dois milhÕes e quinhentos mil cru~eiràs).~ 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigo na data de sua - ... , publicaçao,revogadas as disposiçoes em contrario. , 

A # 

Prefeitura da Est~cia de ão,7o e dos Campos, 16 de 
novembro de 1. 965. . 
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Dr. J ~~ \Màrcondes Perei ra 
~ef~ito Municipal 

I; 
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I 
Registrada e p icada no Departamento de Administra· 

ção, em dezesseis de novembro d ~1 novecentos e sessenta e cinco. 
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